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CONSTITUIÇÃO 
DA 
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1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto 

para:  

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III - por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da 

Federação;  

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos 

consecutivos, salvo motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta 

Constituição dentro dos prazos estabelecidos em lei;  

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino e nas ações e serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 14, de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos 

Municípios localizados em Território Federal, exceto quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 

consecutivos, a dívida fundada;  

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  
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III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância 

de princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de lei, de 

ordem ou de decisão judicial. 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

............................................................................................................................................. 
 

Subseção III 

Das Leis 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, 

que deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.  

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:  

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros;  

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;  

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.  

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.  

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso 

Nacional, este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.  

 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

............................................................................................................................................. 
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Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 

decretos e regulamentos para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus 

representantes diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a 

referendo do Congresso Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por 

ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as 

providências que julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos 

órgãos instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-

generais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, 

o Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros 

servidores, quando determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de 

Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, 

VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de 

Defesa Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo 

Congresso Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões 
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legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização 

nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias 

após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os 

limites traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República 

que atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que 

estabelecerá as normas de processo e julgamento.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

 

CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 

 

Seção I 

Do Estado de Defesa 

 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República 

e o Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou 

prontamente restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz 

social ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por 

calamidades de grandes proporções na natureza.  
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§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua 

duração, especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, 

as medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes:  

I - restrições aos direitos de:  

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações;  

b) sigilo de correspondência;  

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;  

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de 

calamidade pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes.  

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, 

podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que 

justificaram a sua decretação.  

§ 3º Na vigência do estado de defesa:  

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, 

será por este comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for 

legal, facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial;  

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do 

estado físico e mental do detido no momento de sua autuação;  

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez 

dias, salvo quando autorizada pelo Poder Judiciário;  

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.  

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da 

República, dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação 

ao Congresso Nacional, que decidirá por maioria absoluta.  

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, 

extraordinariamente, no prazo de cinco dias.  

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados 

de seu recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de 

defesa.  

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.  

 

Seção II 

Do Estado de Sítio 

 

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República 

e o Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para 

decretar o estado de sítio nos casos de:  

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que 

comprovem a ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa;  

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada 

estrangeira.  

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para 

decretar o estado de sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do 

pedido, devendo o Congresso Nacional decidir por maioria absoluta.  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
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Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade 

de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas 

e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado 

e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento 

de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas 

públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 

internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos 

públicos nas respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 

pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 

ostensivo das rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 

pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 

ostensivo das ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 

incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a 

apuração de infrações penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 

ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em 

lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares 

e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos 

Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 

responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas 

atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à 

proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos 

relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração 

tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, 

respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 

atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

REGIMENTO INTERNO 

DO 

SENADO FEDERAL 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970 
 

 

Dá nova redação ao Regimento Interno 

do Senado Federal. 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Dos Projetos 

 

Subseção I 

Dos Projetos em Geral 

 

Art. 213. Os projetos compreendem: 

I - projeto de lei, referente a matéria da competência do Congresso 

Nacional, com sanção do Presidente da República (Const., art. 48); 

II - projeto de decreto legislativo, referente à matéria da competência 

exclusiva do Congresso Nacional (Const., art. 49); 

III - projeto de resolução sobre matéria da competência privativa do Senado 

(Const., art. 52). 

 

Subseção II 

Dos Projetos de Lei de Consolidação 

 

Art. 213-A. É facultado a qualquer Senador ou comissão oferecer projeto de 

lei de consolidação, atendidos os princípios de que tratam os arts. 13, 14 e 15 da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, vedada a alteração no mérito das 

normas que serviram de base para a consolidação. 

 

Art. 213-B. O projeto recebido será lido, numerado, publicado e distribuído 

à comissão que guardar maior pertinência quanto à matéria, que se pronunciará sobre o 

atendimento ao princípio de preservação do conteúdo original das normas consolidadas. 

§1º Qualquer Senador ou comissão poderá, no prazo de trinta dias após a 

publicação do projeto de lei de consolidação, oferecer à comissão encarregada de seu 

exame: 
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I - sugestões de redação, vedadas alterações que envolvam o mérito da 

matéria original; 

II - sugestões de incorporação de normas que não foram objeto de 

consolidação; 

III - sugestões de retirada de normas que foram objeto de consolidação. 

§2º As sugestões que envolverem alteração no mérito da proposição que 

serviu de base à formulação do projeto de lei de consolidação serão dadas como 

rejeitadas. 

§3º As disposições referentes à tramitação dos projetos de lei aplicam-se à 

tramitação e à aprovação do projeto de lei de consolidação, nos termos do que preceitua 

o Regimento Interno do Senado Federal, ressalvados os procedimentos exclusivos 

aplicáveis à subespécie, constantes deste Regimento. 

 

Art. 213-C. Aprovado o projeto de lei de consolidação na comissão, será ele 

encaminhado ao Plenário. 

§1º Poderão ser oferecidas, em plenário, emendas destinadas à correção de 

redação que afronte o mérito da matéria, que serão submetidas à deliberação da 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

§2º As emendas de correção de erro de redação julgadas improcedentes pela 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania serão dadas como rejeitadas. 

 

Art. 213-D. Após a entrada em vigor da lei de consolidação, deverão fazer- 

lhe expressa remissão todos os projetos vinculados à matéria. 

 

Art. 213-E. Aplicam-se os  mesmos procedimentos previstos nos  arts. 213-

B, 213-C e 213-D aos projetos de lei de consolidação originários da Câmara dos 

Deputados em revisão no Senado Federal e às emendas da Câmara dos Deputados a 

projeto de lei de consolidação originário do Senado. 

 

Seção III 

Dos Requerimentos 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 214. O requerimento poderá ser oral ou escrito. 

Parágrafo único. É oral e despachado pelo Presidente o requerimento: 

I - de leitura de qualquer matéria sujeita ao conhecimento do Plenário; 

II - de retificação da ata; 

III - de inclusão em Ordem do Dia de matéria em condições regimentais de 

nela figurar; 

IV – de permissão para falar sentado. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.957, DE 12 DE MARÇO DE 2013 
 

 

Institui o Gabinete Permanente de 

Gestão Integrada para a Proteção do 

Meio Ambiente; regulamenta a atuação 

das Forças Armadas na proteção 

ambiental; altera o Decreto nº 5.289, de 

29 de novembro de 2004, e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto 

na Lei no 11.473, de 10 de maio de 2007 e na Lei Complementar no 97, de 9 de junho 

de 1999,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto institui o Gabinete Permanente de Gestão Integrada 

para a Proteção do Meio Ambiente, regulamenta a atuação das Forças Armadas na 

proteção ambiental e altera o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.  

Parágrafo único. O objetivo deste Decreto é estabelecer normas para a 

articulação, integração e cooperação entre os órgãos e entidades públicas ambientais, 

Forças Armadas, órgãos de segurança pública e de coordenação de atividades de 

inteligência, visando o aumento da eficiência administrativa nas ações ambientais de 

caráter preventivo ou repressivo.  

 

CAPÍTULO II 

DO GABINETE PERMANENTE DE GESTÃO INTEGRADA 

PARA A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE - GGI-MA 

 

Art. 2º Fica instituído o Gabinete Permanente de Gestão Integrada para a 

Proteção do Meio Ambiente - GGI-MA, composto pelos seguintes órgãos:  

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;  

II - Ministério do Meio Ambiente;  

III -Ministério da Defesa; e  

IV - Ministério da Justiça. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 5.289, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004 
 

 

Disciplina a organização e o 

funcionamento da administração pública 

federal, para desenvolvimento do 

programa de cooperação federativa 

denominado Força Nacional de 

Segurança Pública, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o 

disposto nos arts. 1º, 3º, parágrafo único, e 4º, caput e § 1º, da Lei nº 10.201, de 14 de 

fevereiro de 2001, e  

 

Considerando o disposto nos arts. 144 e 241 da Constituição e o princípio de 

solidariedade federativa que orienta o desenvolvimento das atividades do sistema único 

de segurança pública; 

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º A Força Nacional de Segurança Pública poderá ser empregada em 

qualquer parte do território nacional, mediante solicitação expressa do respectivo 

Governador de Estado, do Distrito Federal ou de Ministro de Estado. (Artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 7.957, de 12/3/2013) 

 

Art. 5º. Os servidores de órgãos de segurança pública mobilizados para 

atuar de forma integrada, no programa de cooperação federativa, ficarão sob 

coordenação do Ministério da Justiça enquanto durar sua mobilização, mas não deixam 

de integrar o quadro funcional de seus respectivos órgãos.  

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

§ 3º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

§ 4º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

Parágrafo único. Os servidores civis e militares dos Estados e do Distrito 

Federal que participarem de atividades desenvolvidas em decorrência de convênio de 

cooperação de que trata este Decreto farão jus ao recebimento de diária, a ser paga na 

forma prevista pelo art. 6º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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